
Embrapa Uva e Vinho

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

 

O Chefe Adjunto de Administração da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1121, de 23.10.2023, e
Deliberação n° 28, de 10 de dezembro de 2024, publicada no BCA n° 63, de 16 de dezembro de
2024, comprovada a conveniência e oportunidade da contratação, AUTORIZA a abertura do
processo, na forma do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa (Norma
037.011.003.001), nas condições abaixo:
 
 
1) Processo: 21.206.000910/2026-01
 
2) Objeto: A aquisição de consumível MODULO filtrante SMARTPAK DQ3 para o equipamento 
DIRECT-Q3 da MILLIPORE e da unidade filtrante Millipak Express compatível com o sistema 
Direct-Q3 para remoção de bactérias e partículas de 0.22um no ponto de uso do dispensador do 
equipamento para obtenção de água ultrapura tipo 1 de uso nos laboratórios para garantir a
adequada execução das atividades de pesquisa desenvolvidas na Embrapa Uva e Vinho.
 
3) Justificativa: Tais insumos são essenciais para a condução de experimentos laboratoriais e
análises que visam as análises de identificação, quantificação e de análises outras que é
primordial a utilização de água ultrapura tipo 1, afim de garantir a rastreabilidade e confiabilidade
dos resultados obtidos. 
Dessa forma, a aquisição ora justificada é imprescindível para o suporte técnico e científico das
atividades desenvolvidas, contribuindo diretamente para a geração de conhecimento, inovação e
soluções tecnológicas aplicadas ao setor da Uva e Vinho.
 
4) Plano de Contratações Anual: Projeto da Plataforma Regional Sul - 20.2309.001.00.00
- Natureza da Despesa 339030
 
 
 

Bento Gonçalves-RS, 02 de junho de 2026.

 

 

SÉRGIO AGUILAR DA SILVA SCHMITZ

Chefe Adjunto de Administração
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Aguilar da Silva Schmitz , Chefe-Adjunto, em
02/06/2026, às 16:18, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 13640996 e o
código CRC 0E8A66C7.

Referência: Processo nº 21206.000910/2026-01 SEI nº 13640996
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